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"FICA O PODER EX:EJJ1JTIVO AUTORIZ1\DO A ~
.-

]\mUAR CONTRATAÇO:E:3 El'fí CARATER ElvrERG"Eli

) CIAL E DÁ OUTRAS PROVID:tNCIAS".

AÔ~ LÉO DURLO, PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VIANA, RS.

~\O FAÇO SABER, EM DISPOSTO NO ART. 56 DA LEI ORGÂNICArJ,t\~ \ MUNICIPAL, QUE A cÂMARA APROVOU E EU SANCIONO A I

U PRESENTE LEI.
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)Q -Revogadas as disposições em contrário, esta LE:i entl"a em vigor

na data de sua publicação.

Prefei tura Municipal, em Manoel Viana

25 de outubro de 1995.~
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